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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB PRESIDÊNCIA DO EXMA. SRA. YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, NA 14ª 
SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 14 DE MAIO DE 2019. 
 
1- Processo TCE - AM nº 1789/2018. 
2- Natureza: Administrativo 
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3- Assunto: Exposição de Motivos da Secex apresentando Projeto de Resolução que visa alterar a Resolução Nº 
27/2013, para incluir como item obrigatório da Prestação de Contas Anual de Governo dos Prefeitos Municipais, os 
questionários do Índice de Efetividade da Gestão Municipal, bem como, a Resolução Nº 10/2016. 
4- Interessado: SECEX/TCE/AM 
5- Advogado: Não Possui 
6- Unidade Técnica: CONSULTEC - Informação em Resolução n° 148/2018 e Comissão de Legislação e 
Regimento Interno - Informação Nº Ata nº 02/2019. 
7- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 5048/2018-MP-ESB, Dr. 
Evanildo Santana Bragança, Procurador de Contas. 
8- Relator: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, Presidente. 
9- DECISÃO N° 123/2019: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, com base na informação da 
CONSULTEC no sentido de: 
9.1. Aprovar o Projeto de Resolução, inicialmente proposto pela SECEX/TCE/AM, o qual visa incluir como item 
obrigatório das Prestações de Contas dos Governos Municipais os questionários do Índice de Efetividade da Gestão 
Municipal, nos termos da minuta de fls. 
22 a 27, elaborada pelo Exmo. Procurador de Contas, Sr. Evanildo Santana Bragança; 
9.2. Determinar o envio dos autos à Secretaria de Tribunal Pleno para que proceda a publicação da Resolução 
aprovada, bem como, que notifique as Secretarias, Diretorias, Divisões e Departamentos deste Tribunal, além dos 
Gabinetes dos Conselheiros, Auditores e Procuradores, acerca da Resolução aprovada; 
9.3. Determinar o encaminhamento de cópia da minuta e da Decisão para a Diretoria de Tecnologia da Informação 
- DITIN, para que adote as medidas necessárias, de modo que as repercussões sobre o processo eletrônico 
possam ser adequadamente tratadas na resolução específica que regerá o Sistema Eletrônico de Informações – 
SEI; 
9.4. Arquivar o presente processo por cumprimento de decisão, nos termos da legislação vigente. 
10- Ata: 14ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
11- Data da Sessão: 14 de Maio de 2019 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
25 de Junho de 2019. 

 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 
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ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. JOSUÉ 
CLÁUDIO DE SOUZA FILHO, EM SESSÃO DO DIA 21 DE MAIO DE 2019.  
 
CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
 
PROCESSO Nº 10703/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ROBERTINA MEDEIROS DE ALMEIDA, NO CARGO DE COZINHEIRO, 
CLASSE D, REFERÊNCIA 3, MATRÍCULA 002.694-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO CENTRO 
DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON, PUBLICADO NO DOE EM 22/06/2017. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON 
INTERESSADO(S): ROBERTINA MEDEIROS DE ALMEIDA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10624/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. SONIA BRAGA PERFEITO, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-
LPL-IV, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA 017.955-8A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 04/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SONIA BRAGA PERFEITO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10291/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. JULIA VIANA DE FIGUEIREDO, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL 
DE SAÚDE, CLASSE C, REFERÊNCIA 3, MATRÍCULA 105.750-2B, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 12/07/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): JULIA VIANA DE FIGUEIREDO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10246/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA IVANEIDE DE ALFAIA FERREIRA, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, PNF-ASG-I, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 106.980-2A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO 
NO DOE EM 28/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA IVANEIDE ALFAIA FERREIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10198/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. GRACE NUNES TAVARES DE SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª 
CLASSE, PF20-ESP-III, REFERENCIA F1, MATRÍCULA 1442961A DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 14/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): GRACE NUNES TAVARES DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10132/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DOS SENHORES JORGE ANTÔNIO PEREIRA BRAGA E JORGE 
SALDANHA BRAGA NAS CONDIÇÕES DE ESPOSO E FILHO INVÁLIDO DA SR. MARIA SALDANHA BRAGA, 
DE ACORDO COM O ATO Nº 64 DE 05/02/2018 PUBLICADO NO D.J.E EM 07/02/2018. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): MARIA SALDANHA BRAGA, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM, 
JORGE ANTONIO PEREIRA BRAGA, JORGE SALDANHA BRAGA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10076/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA PINTO COUTINHO, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, 3ª CLASSE, PNF, REFERENCIA A, MATRÍCULA 120335-5B DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 08/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAIMUNDA PINTO COUTINHO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10027/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ALZENIRA DE SOUZA MACIEL, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, CLASSE C, REFERENCIA 4, MATRÍCULA 1043587A DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
– SUSAM, PUBLICADO NO D.O.E EM 11/06/2018. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ALZENIRA DE SOUZA MACIEL 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10919/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA SILVA DE MENEZES, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL 
DE SAÚDE, CLASSE C, REFERÊNCIA 2, MATRÍCULA 107.310-9B, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 06/08/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA SILVA DE MENEZES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10912/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ADAIAS MARTINS DA SILVA, NO CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 175.586-2B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 07/08/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): ADAIAS MARTINS DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10805/2019 
ANEXOS: 11302/2019 E 11301/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO EM FAVOR DO SR. FRANCISCO MILTON FEITOSA VASCONCELOS, NA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRO DA SRA. ENY MARTINS DE ALENCAR, MATRÍCULA 027.749-5D, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 21/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, FRANCISCO MILTON FEITOSA VASCONCELOS, ENY 
MARTINS DE ALENCAR 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10782/2019 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA TRANSFERENCIA DO 1° SARGENTO QPBM EDNILSON JOSE FREIRE DA SILVA, 
MATRÍCULA 111.380-1B, DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE 
EM 24/08/2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): EDNILSON JOSE FREIRE DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10727/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. EDILENE PALHETA DE LIRA, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, 
CLASSE G, REFERÊNCIA 2, MATRÍCULA 003.590-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 20/07/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): EDILENE PALHETA DE LIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11156/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO EM FAVOR DA SRA. RUTH ARAUJO SARAIVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SERVIDOR 
GILBEY BARROS SARAIVA, MATRÍCULA 000.215-1B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD, PUBLICADO NO DOM EM 
09/08/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD 
INTERESSADO(S): RUTH ARAUJO SARAIVA, GILBEY BARROS SARAIVA, MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11153/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. IOLETE LABORDA PINTO, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, 
CLASSE H, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 005463-1B DO QUADRO DA FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE 
DE ONCOLOGIA - FCECON, LOTADA NO LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLINICAS, PUBLICADO NO DOE EM 22 
DE AGOSTO DE 2018. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, IOLETE LABORDA PINTO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11138/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. DIONE BARAUNA DA CUNHA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
PF20-ESP-III, REFERÊNCIA F1, MATRÍCULA 143.861-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 22/08/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): DIONE BARAUNA DA CUNHA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 11180/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOSE FALCAO DO NASCIMENTO, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
PF20-ESP-III, REFERÊNCIA G1, MATRÍCULA 102.497-3D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
22/08/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOSE FALCAO DO NASCIMENTO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11059/2019 
ANEXOS: 10404/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA.MARIA NEIDE HOUNSELL DE CASTRO,NO CARGO DE 
PROFESSOR,MATRICULA Nº050.497-1D DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO-SEDUC,PUBLICADO NO DOE EM 10/08/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA NEIDE HOUNSELL DE CASTRO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10722/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO ANTONIO MARTINS, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, 
PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA G, MATRÍCULA 110.079-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 27/06/2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FRANCISCO ANTONIO MARTINS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10277/2019 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA DO MAJOR QOAPM ANTONIO RODRIGUES DE QUEIROZ, MATRÍCULA 054.649-6B, 
DO ORGÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 05/07/2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANTONIO RODRIGUES DE QUEIROZ 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10044/2019 
ANEXOS: 10173/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
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OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. IRLEY MACIEL GUIMARAES, NO CARGO DE PROFESSOR, MATRÍCULA 
133.016-0C, DO QUADRO DE SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE 
DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 14/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, IRLEY MACIEL GUIMARAES 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11329/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA.EROLTILDE GATTO RAMOS,NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS,MATRICULA Nº FEC08/42086 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA,DE ACORDO COM O 
DECRETO Nº0413,PUBLICADO NO DOME EM 03/09/2018 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - 
IMPREVI, EROTILDES GATTO RAMOS 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11324/2019 
ANEXOS: 10741/2017 E 11331/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA REVISÃO 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA.VERONIE SILVA DE SOUZA,NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS,1ªCLASSE,PNF-ASG-I,REFERENCIA E,MATRICULA Nº102.567-8B DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO-SEDUC,PUBLICADO NO DOE EM 21/08/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): VERONICE SILVA DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11323/2019 
ANEXOS: 12896/2017 
ASSUNTO:  ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO SUBTENENTE QPPM REGINALDO CLEMENTINO DA SILVA, 
MATRÍCULA 115.290-4A, DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE 
EM 11/09/2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): REGINALDO CLEMENTINO DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: NÃO ACOLHIMENTO. JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11252/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 



Diário Oficial Eletrônico  
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
Manaus, terça-feira, 25 de junho de 2019                                                                              Edição nº 2080, Pag. 9                                                                                                                                                

 
 

 
Diário Oficial Eletrônico de Contas 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus – AM 

Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 
Telefone: (92) 3301-8100 - e-mail:doe@tce.am.gov.br 

 

 

OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCINETE DA SILVA ARCE, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, 
PF20-ADC-VI, REFERENCIA F, MATRÍCULA 1348140D DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 23/08/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, FRANCINETE DA SILVA ARCE 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11236/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LENICE MERGUEIRO DOS SANTOS, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS A-I-II, MATRÍCULA 062.235-4C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA – SEMINF, PUBLICADO NO DOM EM 03/09/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 
INTERESSADO(S): MARIA LENICE MERGUEIRO DOS SANTOS, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11216/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LEA TIBES FERREIRA COSTA, NO CARGO DE TÉCNICO DE 
HEMOTERAPIA, CLASSE B, REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 134.008-5D, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAZONAS - FHEMOAM, PUBLICADO 
NO DOE EM 23/08/2018. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAZONAS - FHEMOAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LEA TIBES FERREIRA COSTA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11213/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ETELVINA PEREIRA DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERENCIA F, MATRÍCULA 1450034A DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 23/008/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA ETELVINA PEREIRA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11197/2019 
ANEXOS: 12229/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. LOURIVAL REBELO D'ALBUQUERQUE NETO, NO CARGO DE MEDICO, 
MED-ESP-III, 3ª CLASSE (ESPECIALISTA), REFERENCIA A, MATRÍCULA 101.779-9A DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO D.O.E EM 22/08/2018. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): LOURIVAL REBELO D'ALBUQUERQUE NETO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11191/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. LUIZ FILHO SILVA BORGES, NO CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL C-XIII-I, 
MATRÍCULA 006201-4A DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF, PUBLICADO NO 
D.O.M EM 27/08/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 
INTERESSADO(S): LUIZ FILHO SILVA BORGES, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11344/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LECITA DA SILVA MOTA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, 3ª CLASSE, PNF, REFERENCIA A, MATRÍCULA 1049780B DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 13/08/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA LECITA DA SILVA MOTA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10021/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. HERLENE LIMA DA SILVA, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, 
CLASSE G, REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 104.335-8B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 11/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): HERLENE LIMA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15733/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ADONEI DE MENEZES DE LIMA, NO CARGO DE OPERADOR DE USINA DE 
ASFALTO, MATRÍCULA 1052 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
007/2018 - SUPRINTENDENTE DE 15/02/2018 PUBLICADO NO D.O.M EM 19/02/2018. , NO CARGO DE 
OPERADOR DE USINA DE ASFALTO , MATRÍCULA Nº 2036 , DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE HUMAITA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 007 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
INTERESSADO(S): ADONEI DE MENEZES DE LIMA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE HUMAITÁ- HUMAITAPREV 
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PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14327/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ALMIR DE AQUINO CORREA, NA CONDIÇÃO DE 
CONJUGUE DA EX-SERVIDORA SRA. TEREZA DO PRADO CORREA, MATRÍCULA 298 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANICORÉ, DE ACORDO COM O DECRETRO Nº 380/2017 DE 20/12/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 
INTERESSADO(S): TEREZA DO PRADO CORREA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANICORÉ - SISPREV, ALMIR DE AQUINO CORREA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12874/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. EUDESIA MARIA BRANDAO EDUARDO LINS MAYER, NO CARGO DE 
DEFENSOR PÚBLICO, 1ª CLASSE, MATRÍCULA 000137-6A DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAZONAS - DPE, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1021/2017- GDPG/DPE/AM PUBLICADO NO D.O.E/DPE 
EM 29/12/2017. 
ÓRGÃO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EUDESIA MARIA BRANDAO EDUARDO LINS MAYER 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): RAFAEL VINHEIRO MONTEIRO BARBOSA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 1393/2018 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: ATOS DE ADMISSÃO ADVINDOS DE CONCURSO PULICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS, 
REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, CONFORME ESPECIFICADO NO ED. 
001/2017, PUBLICADO NO D.O.M EM 21/11/2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 2765/2017 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: ATOS DE NOMEAÇÃO REFERENTES AOS CARGOS ESPECIFICADOS NO EDITAL N. 001, DE 12 DE 
ABRIL DE 2014, REABERTO PELO EDITAL Nº 001/2015, PUBLICADO NO DOMEA DE 28 DE JULHO DE 2015, 
REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): ÊNIA JÉSSICA DA SILVA GARCIA - OAB/AM 10416 
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DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DETERMINAÇÃO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11997/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. GILSIMAR GUEDES DA COSTA, NO CARGO DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, 1° CLASSE, PNF-ADM-I, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 019233-3-A DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC. PUBLICADO 
NO DOE DE 25.09.2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): GILSIMAR GUEDES DA COSTA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12014/2019 
ANEXOS: 12448/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ZELINDA DE OLIVEIRA PONTES, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA 024895-9B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO EM 02 DE 
OUTUBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA ZELINDA DE OLIVEIRA PONTES 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12035/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SENHORA MARLETE AZEVEDO VIDAL, NO CARGO DE AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, CLASSE D, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 102440-0-A DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 08 DE OUTUBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARLETE AZEVEDO VIDAL 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12044/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SENHORA MARILU DA COSTA CORDEIRO, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 4º CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERENCIA F1, MATRÍCULA 143298-2-A DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 04 DE OUTUBRO DE 
2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARILU DA COSTA CORDEIRO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
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PROCESSO Nº 12074/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ETELVINA BELEM DE SOUZA, NO CARGO DE TÉCNICO DE 
HEMOTERAPIA, CLASSE C, REFERÊNCIA 3, MATRÍCULA 001850-3A DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, LOTADA NO PRONTO SOCORRO DA CRIANÇA, 
PUBLICADO NO DOE EM 02 DE OUTUBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA ETELVINA BELEM DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12104/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA.LUCIMAR ANTONY DA SILVA NO CARGO DE INVESTIGADOR DE 
POLICIA,CLASSE ESPECIAL,MATRICULA Nº007.928-6D DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS,PUBLICADO NO DOE EM 28/12/2018 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LUCIMAR ANTONY DA SILVA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12106/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR.WANDERLEY DE LIMA MACIEL,NO CARGO DE INVESTIGADOR DE 
POLICIA,1ªCLASSE,PC-INV-I,MATRICULA Nº126.663-2B DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS,PUBLICADO NO DOE EM 28/12/2018 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): WANDERLEY DE LIMA MACIEL, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12223/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. MANOEL COSTA DE SOUZA, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO 
FAZENDÁRIO, NIVEL 17, MATRÍCULA 003332-4A DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF. PUBLICADO NO DOM, EM 
19/09/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 
- SEMEF 
INTERESSADO(S): MANOEL COSTA DE SOUZA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12253/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. OLGA DE OLIVEIRA RAMOS DOS SANTOS, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SAÚDE, CLASSE C, REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 107280-3-A, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – 
SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 16 DE OUTUBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, OLGA DE OLIVEIRA RAMOS DOS SANTOS 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12296/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JULIO RAIMUNDO COUTEIRO BARRONCAS, NO CARGO DE ASSISTENTE 
TÉCNICO, 1ª CLASSE, PNM-ANM-I, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 015693-0-B, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JULIO RAIMUNDO COUTEIRO BARRONCAS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12489/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SENHOR IGOR LIBERATO TUMA, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 
20H 3-D, MATRÍCULA 014107-0B, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, PUBLICADO NO 
DOM EM 10 DE DEZEMBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): IGOR LIBERATO TUMA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11884/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. GECYNEY FERREIRA DA COSTA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª 
CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA F1, MATRÍCULA 104118-5-B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO, PUBLICADA NO DOE EM 01 DE 
OUTUBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): GECYNEY FERREIRA DA COSTA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11954/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ARIMAR ABREU FERNANDES, NO CARGO DE VIGIA, MATRÍCULA 
FEC17/44756, DA PREFEITURA DE ITACOATIARA, PUBLICADO NO DOM EM 04 DE OUTUBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
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INTERESSADO(S): ARIMAR ABREU FERNANDES, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11944/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LUIZA NASCIMENTO DE SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA 129957-3-D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO, PUBLICADO NO DOE EM 01 DE 
OUTUBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA LUIZA NASCIMENTO DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11933/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOSE ALBERTO VIEIRA, NO CARGO DE VIGIA, 3ª CLASSE, PNF-VIG-III, 
REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 106872-5B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO, PUBLICADO EM 14 DE SETEMBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOSE ALBERTO VIEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11880/2019 
ANEXOS: 11396/2014 E 10573/2014 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LEONICE CONCEIÇÃO CORRÊA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª 
CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA 144772-6A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO, PUBLICADO NO DOE EM 21 DE 
SETEMBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA LEONICE CONCEIÇÃO CORRÊA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11870/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ANA LÚCIA DE ARAÚJO SEDA DE OLIVEIRA, NA 
CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-SEGURADO SR. FRANCISCO SA DE OLIVEIRA, NO CARGO AUXILIAR DE 
SAÚDE, CLASSE C, REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 108820-3A DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – 
SUSAM. PUBLICADO NO D.O.E, EM 31/08/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
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INTERESSADO(S): FRANCISCO SA DE OLIVEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANA LUCIA DE ARAUJO 
SEDA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11849/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SENHOR FRANCISCO PEREIRA DA CUNHA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
MATRÍCULA FEC07/41906 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, PUBLICADO NO DOM EM 
04/10/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - 
IMPREVI, FRANCISCO PEREIRA DA CUNHA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11792/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA/VOLUNTÁRIA DA SENHORA IEZA MARIA FARIAS HAYDEN, NO CARGO DE 
TÉCNICO DE PATOLOGIA CLÍNICA, CLASSE D, REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 0042927A, DA FUNDAÇÃO 
CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON, PUBLICADO NO DOE EM 12 DE FEVEREIRO DE 2019. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, IEZA MARIA FARIAS HAYDEN 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11759/2019 
ANEXOS: 12281/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SENHORA RAMILDES DE ANDRADE RODRIGUES, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 4.º CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERENCIA F, MATRÍCULA 0271560-B, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 26 DE DEZEMBRO 
DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAMILDES DE ANDRADE RODRIGUES 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11754/2019 
ASSUNTO:  ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA DO CAPITÃO QOAPM ERON RODRIGUES DO CARMO, MATRÍCULA 117310-3A, DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 12 DE SETEMBRO DE 
2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ERON RODRIGUES DO CARMO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
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PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: NÃO ACOLHIMENTO. JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11752/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SENHORA SHEILA DE SOCORRO PIRES DA SILVA, NO CARGO DE MÉDICO, 
CLASSE LL (ESPECIALISTA), NÍVEL 4, REFERÊNCIA B, MATRÍCULA Nº 0022780-B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 26 DE DEZEMBRO 
DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, SHEILA DE SOCORRO PIRES DA SILVA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11670/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. SEBASTIÃO ROMÃO DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, 
PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA N° 118.704-0E, DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO, PUBLICADO NO DOE EM 11/09/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SEBASTIAO ROMAO DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11633/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ERIVELTO RIBEIRO GIL, NO CARGO DE TÉCNICO DE HEMOTERAPIA, 
CLAASE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 160780-4B DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, LOTADO NO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO 28 DE AGOSTO, PUBLICADO 
NO DOE EM 04 DE SETEMBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): ERIVELTO RIBEIRO GIL, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11517/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO FILHO MENOR RAFAEL BATISTA MACHADO DO EX-SERVIDOR 
EUDER MARIA BRITO BATISTA, DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – 
SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 24/07/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC 
REPRESENTANTE: ALEXSANDER BATISTA MONTE  
INTERESSADO(S): RAFAEL BATISTA MACHADO, EUDER MARIA BRITO BATISTA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11506/2019 
ANEXOS: 12101/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO EM FAVOR DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO SR. SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 02/08/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA DA CONCEICAO BARBOSA DA SILVA, SEBASTIAO 
VIEIRA DA SILVA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11461/2019 
ANEXOS: 12139/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. PIERRE CRAVEIRO DO MONTE, NA CONDIÇÃO DE 
CONJUGUE DA EX-SERVIDORA SRA. ILZA OLIVEIRA DO MONTE, MATRÍCULA 0256676B DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
373/2018 PUBLICADO NO D.O.E EM 02/08/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, PIERRE CRAVEIRO DO MONTE, ILZA OLIVEIRA DO MONTE 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11388/2019 
ANEXOS: 12425/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. SONIA REGINA SOARES DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE 
FILHA MAIOR INVÁLIDA DA EX-SERVIDORA SRA. MARIA JANDIRA PEREIRA DA SILVA, MATRÍCULA 
1067320C DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 351/2018 
PUBLICADO NO D.O.E EM 24/07/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): MARIA JANDIRA PEREIRA DA SILVA, SONIA REGINA SOARES DA SILVA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11369/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA GLORIA GOMES DE ALMEIDA, NO CARGO DE AS-AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM C-08, MATRÍCULA 065.477-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SEMSA, PUBLICADO NO DOM EM 12/09/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
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INTERESSADO(S): MARIA DA GLORIA GOMES DE ALMEIDA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11973/2019 
ANEXOS: 11029/2017 E 11590/2017 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SENHORA ALZILETE MAFRA DA SILVA, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 3º CLASSE, PF20-ESP-III, REFERENCIA F1, MATRÍCULA 050766-0-B, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 02 DE OUTUBRO DE 
2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ALZILETE MAFRA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11987/2019 
ANEXOS: 12677/2014 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SENHOR OCINE ALVES DE OLIVEIRA, NO CARGO DE 
PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-D, MATRÍCULA 06616-8B, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, PUBLICADO NO DOM EM 9 DE OUTUBRO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, OCINE ALVES DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
MANAUS, 25 DE JUNHO DE 2019. 
 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 
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ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 
Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 
Sem Publicação 

 
ADMINISTRATIVO 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 

competência da Excelentíssima Senhora Conselheira-Presidente, por meio da Portaria n.º 02/2018 e, 

CONSIDERANDO o cancelamento do curso “Elaboração de Cartas de Serviço ao Usuário", tendo em vista a falta 

de quórum, conforme consta no processo n.º 262/2019, fls. 35 e 36. 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO o despacho de inexigibilidade que considera inexigível a inscrição dos servidores Franklin 

Ferreira Dos Santos e Gabriela Lins Torres para participarem do evento “Curso de Elaboração de Cartas de Serviço 

Público ao Usuário”, organizado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, inscrito no 

CNPJ: 15.691.685/0001-37, publicado no dia 01 de abril de 2019.  
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CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus 24 de junho de 2019. 

 
VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 

Secretária-Geral de Administração 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

ALERTA Nº 19/2019 - DICREA 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 O limite mínimo de gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, previsto no art. 212, caput CF/88;  

 O limite mínimo de gastos com Pagamento dos Profissionais do Magistério, previsto no art. 22, da Lei nº 
11.494/07; 

 O limite mínimo de gastos com ações e serviços públicos na Saúde, previsto no art. 198, §2º da CF/1988 c/c 
a LC n.º 141/2012; 

 A importância nuclear de tal agregado para o bem estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu de forma a obter, 
anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Apuí para que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no 
sentido de aplicar o mínimo exigido na relevante área da Educação; Magistério e Saúde: 
 
 

Agregado Ente Período Situação Observada 
Mínimo a ser 

aplicado 

Gastos com 
Manutenção e 

Desenvolvimento 
do ensino 

Prefeitura de 
Apuí 

2º Bimestre/2019 
20,28% 

(R$ 1.847.277,26) 
25% 

Gastos com 
Remuneração do 

Magistério 

Prefeitura de 
Apuí 2º Bimestre/2019 

58,12% 
(R$ 803.742,44) 

60% 

Gastos com 
Saúde 

Prefeitura de 
Apuí 2º Bimestre/2019 

14,84% 
(R$ 1.351.075,92) 

15% 

 

CONSEQUÊNCIAS  
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A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do 
gestor, relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências 
para a Administração que a tiver dado causa. 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Não aplicação de 25% 
dos recursos em 
Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União 
nos Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 

[...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000). 
 

Não realização de transferência voluntária, ou seja, entrega de 
recursos correntes ou de capital a outro ente da federação, a título 
de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra 
de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema 

Único de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF) 

Gastos com 
Remuneração do 

Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma legal (art. 22, II, “b”, da Lei nº 
2.423/96) 

 
- Possível impacto no julgamento das contas do Município ensejando, a 

depender do caso, desde a regularidade com ressalva até a irregularidade, 
além das multas regimentais cabíveis. 

Não aplicação de 15% 
dos recursos em 
Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 

 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União 
nos Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 

[...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000). 
 

Não realização de transferência voluntária, ou seja, entrega de 
recursos correntes ou de capital a outro ente da federação, a título 
de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra 
de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema 

Único de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF). 
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Manaus, 18 de junho de 2019. 
 
 

__________________________________________ 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos  

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas  
 
 

_________________________________________ 
Stanley Scherrer De Castro Leite 

Secretário Geral de Controle Externo 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

ALERTA Nº 20/2019 - DICREA 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 O limite mínimo de gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, previsto no art. 212, caput CF/88;  

 O limite mínimo de gastos com Pagamento dos Profissionais do Magistério, previsto no art. 22, da Lei nº 
11.494/07; 

 O limite mínimo de gastos com ações e serviços públicos na Saúde, previsto no art. 198, §2º da CF/1988 c/c 
a LC n.º 141/2012; 

 A importância nuclear de tal agregado para o bem estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu de forma a obter, 
anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Carauari para que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no 
sentido de aplicar o mínimo exigido na relevante área da Educação; Magistério e Saúde: 
 

Agregado Ente Período Situação Observada 
Mínimo a ser 

aplicado 

Gastos com 
Manutenção e 

Desenvolvimento 
do ensino 

Prefeitura de 
Carauari 

2º 
Bimestre/2019 

16,55% 
(R$ 1.935.603,58) 

25% 

Gastos com 
Remuneração do 

Magistério 

Prefeitura de 
Carauari 

2º 
Bimestre/2019 

45,59% 
(R$ 1.912.930,68) 

60% 

Gastos com 
Saúde 

Prefeitura de 
Carauari 

2º 
Bimestre/2019 

13,83% 
(R$ 1.616.731,86) 

15% 
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CONSEQUÊNCIAS  
 

A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do 
gestor, relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências 
para a Administração que a tiver dado causa. 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Não aplicação de 25% 
dos recursos em 
Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União 
nos Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 

[...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000). 
 

Não realização de transferência voluntária, ou seja, entrega de 
recursos correntes ou de capital a outro ente da federação, a título 
de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra 
de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema 

Único de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF) 

Gastos com 
Remuneração do 

Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma legal (art. 22, II, “b”, da Lei nº 
2.423/96) 

 
- Possível impacto no julgamento das contas do Município ensejando, a 

depender do caso, desde a regularidade com ressalva até a irregularidade, 
além das multas regimentais cabíveis. 

Não aplicação de 15% 
dos recursos em 
Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 

 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União 
nos Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 

[...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000). 
 

Não realização de transferência voluntária, ou seja, entrega de 
recursos correntes ou de capital a outro ente da federação, a título 
de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra 
de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema 

Único de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF). 
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Manaus, 18 de junho de 2019. 
 
 

__________________________________________ 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos  

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas  
 
 

_________________________________________ 
Stanley Scherrer De Castro Leite 

Secretário Geral de Controle Externo 
 

DESPACHOS 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de competência da 

Excelentíssima Senhora Conselheira-Presidente, por meio da Portaria n.º 02/2018 e, 

CONSIDERANDO a autorização da Presidente, conforme Despacho nº 989/2019/GP - SEI; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 554/2019/DIJUR – SEI; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13 da Lei nº 8.666/93.  

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação da professora Valdivânia Corrêa Chagas para ministrar o 

curso de “PORTUGUÊS INSTRUMENTAL”, a ser realizado no período de 12 a 14 de junho de 2019, com carga horária de 20 

(vinte) horas e investimento no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), por intermédio da Escola de Contas Públicas do TCE/AM. 

Este ato tem por fundamento o inciso II do art. 25 c/c inciso VI, do art. 13 da Lei nº 8.666/1993. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

17 de junho de 2019.  

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 

Secretária-Geral de Administração do TCE/AM  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
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RECONHEÇO a inexigibilidade da licitação fundamentada no inciso II do art. 25 c/c o inciso VI, do art. 13 da Lei n.º 

8.666/1993, para realização do curso “PORTUGUÊS INSTRUMENTAL”; 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho da Senhora Secretária-Geral de 

Administração do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de junho de 

2019. 

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Conselheira-Presidente do TCE/AM 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

PROCESSO: 601/2019 

ASSUNTO: Representação com pedido de Medida Cautelar 

REPRESENTANTE: Norte Comercial Distribuidora de Medicamento Ltda 

REPRESENTADO: Fundação de Medicina Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado – FMT/HVD 

RELATOR: Aud. Mário José de Moraes Costa Filho 

 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

 

1. Trata-se de Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pela empresa Norte Serviços 

Médicos Ltda, em face de supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n° 107/2019 – CGL, o qual tem por objeto 

a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de limpeza, conservação, executados de 

forma contínua, nas áreas internas e externas da Fundação de Medicina Tropical Doutor Heitor Vieira Dourado – 

FMT/HVD. 

 

2. Em linhas gerais, a Representante pede, cautelarmente, a suspenção do contrato porventura firmado 

até ulterior decisão de mérito. Para tanto, argumentou, em síntese: 

 

2.1 A Representante foi inabilitada no processo licitatório, apesar de a documentação 

apresentada estar em consonância com o Edital e com as certidões devidamente vigentes.  
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2.2 Verifica-se que a motivação de tal ato excedeu o formalismo, uma vez que haviam outros 

documentos que comprovavam a regularidade em todos os requisitos da empresa 

representante; 

2.3 Com a inabilitação da interessada, foi declarada vencedora a empresa LIMPAMAIS 

Serviços de Limpeza EIRELI, com proposta que ultrapassa o valor da Representante em R$ 

189.368,64. Desse modo, demonstra-se o prejuízo causado à Administração Pública com a 

inabilitação da representante. 

 

3. A Representação é procedimento específico deste Tribunal, disponível a qualquer pessoa, órgão ou 

entidade, pública ou privada, em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública, 

conforme se depreende do artigo 288 da Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM).  

 

4. Instrui o feito a peça subscrita pela Representante de forma objetiva, clara e com a necessária 

identificação, além de cópias que sustentam os fatos narrados na inicial. 

 

5. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os requisitos de admissibilidade.  

 

6. Quanto ao pedido de medida cautelar, entendo que os autos devam seguir ao Relator para apreciação 

e estudo mais apurado dos fatos aduzidos na peça inicial.  

 

7. Isto posto, ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do inciso II do 

artigo 3º da Resolução 3/2012-TCE/AM, para:  

 

7.1 DETERMINAR à Secretaria do Tribunal Pleno – SEPLENO, que:  

7.1.1  PUBLIQUE em 24 (vinte e quatro) horas este Despacho no Diário Oficial Eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, nos termos do artigo 5º da 

Resolução 3/2012, observando a urgência que o caso requer;  

7.1.2 ENCAMINHE o processo ao Relator do feito para apreciação, nos termos do artigo 1° 

da Resolução 3/2012 – TCE-AM. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 

junho de 2019.  

  

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

19 de junho de 2019. 

 

MIRTYL LEVY JUNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 

_____________________________________________________________________________________________ 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 

PROCESSO Nº 546/2019 – Consulta interposta pelo Hospital e Pronto Socorro da Criança – Zona Leste acerca da 
legalidade da contratação da cooperativa de enfermeiros do Amazonas – COOPEAM, vencedora do Pregão 
Eletrônico N° 329/2018.  
 
DESPACHO: NÃO ADMITO a presente Consulta. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 05 de junho de 
2019. 
 
PROCESSO Nº 559/2019 – Consulta interposta pela Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã sobre a possibilidade 
do Município custear exames de alta complexidade em razão do morosidade do Sistema Único de Saúde – SUS, 
onerando ainda mais o custeio de pacientes na capital do Amazonas.  
 
DESPACHO: ADMITO a presente Consulta. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 11 de junho de 
2019. 
 
PROCESSO Nº 558/2019 – Consulta interposta pela Fundação Estadual do Índio – FEI acerca da viabilidade de 
convênio de repasse de recursos para Entidades Indígenas – Organizações Não Governamentais, em atuação no 
Estado do Amazonas.  
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DESPACHO: ADMITO a presente Consulta. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 11 de junho de 
2019. 
 
PROCESSO Nº 597/2019 – Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, em face do 
Acórdão n° 256/2019 – TCE – Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 19 de junho de 
2019. 
 
PROCESSO Nº 564/2019 – Recurso de Revisão interposto pela Sra. Waldívia Ferreira Alencar, em face da 
Decisão N° 185/2018 – TCE – Tribunal Pleno. 
PROCESSO Nº 563/2019 – Recurso de Revisão interposto pela Sra. Waldívia Ferreira Alencar, em face da 
Decisão N° 184/2018 – TCE – Tribunal Pleno. 
 
DESPACHO: ADMITO os presentes Recursos, concedendo-lhes o efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 18 de junho de 
2019. 
 
PROCESSO Nº 421/2019 – Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Jaziel Nunes de Alencar, em face do 
Acórdão N° 56/2017 – TCE – Segunda Câmara.  
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente Recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 04 de junho de 
2019. 
 
PROCESSO Nº 533/2019 – Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Ernani Nunes Santiago, em face da 
Decisão n° 202/2019 – TCE – Segunda Câmara.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 13 de junho de 
2019. 
 
PROCESSO Nº 543/2019 – Recurso de Reconsideração interposto pelo Sra. Marta Aguiar Machado de Almeida, 
em face da Decisão n° 202/2019 – TCE – Segunda Câmara.  
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente Recurso. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 13 de junho de 
2019. 
 
PROCESSO Nº 533/2019 – Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Edimar Vizolli, em face do Acórdão n° 48/2019 – 
TCE – Primeira Câmara.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 19 de junho de 
2019. 
 
PROCESSO Nº 13165/2019 – Recurso Ordinário interposto pela Fundação Previdenciária - Amazonprev, em face 
da Decisão nº 276/2019 – TCE – Primeira Câmara. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 13 de junho de 
2019. 
 
PROCESSO Nº 13631/2019 – Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Dilson Marcos Kovalski, em face do 
Acórdão nº 272/2018 – TCE – Tribunal Pleno. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 18 de junho de 
2019. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
25 de Junho de 2019 
 

 
 

EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o Sr. JOSÉ RIBAMAR FONTES 
BELEZA, para que tome ciência da representação referente à decisão no 214/2018 – TCE – Tribunal Pleno, 
objeto do PROCESSO Nº 12593/2017, no qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
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Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo 
art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1 - Conhecer a presente representação do interposta pelo Sr. Edson de Paula Rodrigues 
Mendes contra o Sr. José Ribamar de Fontes Beleza, prefeito, à época, do Município de Barcelos. 9.2 - Julgar 
Improcedente a presente representação do Sr. Edson de Paula Rodrigues Mendes por perda de objeto. 9.3 - 
Arquivar o presente processo nos termos regimentais.  Após 30 (trinta) dias, contados a partir da terceira 
publicação deste Edital, acerca da prolação do decisório acima transcrito, está encerado o processo e 
formalmente aplicada a sanção, restando apenas a sua execução. Ressalte-se que falecido o infrator, seu 
patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá ser cobrada dos herdeiros ou do espólio nos termos 
do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil): “O espólio responde pelas dívidas do falecido, 
mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na proporção da parte 
que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o esgotamento das vias administrativas e que o não 
pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, implicará em ação de execução fiscal.  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
07 de Junho de 2019. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
_____________________________________________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o representante legal da EMPRESA 
VILA ENGENHARIA LTDA. , para que tome ciência da representação referente à decisão no 358/2018 – TCE – 
Tribunal Pleno, objeto do PROCESSO Nº 11519/2017, no qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art.11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002- TCE/AM, à unanimidade, nos termos da 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar Procedente a presente Representação nº 139/2015-MPC-
RMAM do Ministério Público de Contas, referente ao Contrato Nº 055/2013 – para a pavimentação asfáltica do 
sistema viário na sede do município de São Paulo de Olivença, extensão de 21.670,66 m, no valor contratado de R$ 
16.917.304,79 (dezesseis milhões novecentos e dezessete mil trezentos e quatro reais e setenta e nove centavos), 
sob responsabilidade da ex-secretária da SEINFRA: Sra. Waldívia Ferreira Alencar, para a Empresa Contratada: 
Vila Engenharia LTDA-CNPJ: 84.490.309/0001-05, para o Fiscal de Contrato: Sr. Francisco Fernandes Almeida–
Engenheiro; 9.2. Considerar revel o Fiscal de Contrato: Sr. Francisco Fernandes de Almeida – Engenheiro, revel, 
nos termos do § 4º do art. 20 da Lei nº 2.423/96; 9.3. Determinar o Ressarcimento ao Erário do valor de R$ 
5.445.542,81 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e um 
centavos) resultante do somatório dos subitens 1.2.2 (R$ 291.179,46), 1.2.3 (R$ 184.770,99), 1.2.4 (R$ 
3.795.180,95), 1.2.5 (R$ 948.951,65) e 1.2.6 (R$ 225.459,76) do Relatório Conclusivo Nº 76/2017-DICOP, acrescido 
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da atualização monetária, devendo tal débito, ser recolhido pela Sra. Waldívia Ferreira Alencar, Ex-Secretária de 
Estado de Infraestrutura–SEINFRA, o Sr. Francisco Fernandes de Almeida, Fiscal de Obra da SEINFRA e a 
empresa Vila Engenharia LTDA, de acordo com Art. 22, III, alíneas “c” e/ou “d” e §2º, alíneas “a” (agente público) e 
“b” (empresas) da Lei nº 2.423/1996–Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 9.4. Aplicar Multa 
a Sra. Waldívia Ferreira Alencar, no valor de R$21.920,64, Ex-Secretária de Estado de Infraestrutura – SEINFRA, 
por ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resultou injustificado dano ao erário, nos termos do art.308, V, 
da Resolução nº 4/2002-TCE/AM, subitens 1.2.2, 1.2.3, 1.2.4, 1.2.5 e 1.2.6 do Relatório Conclusivo Nº 76/2017-
DICOP, que deverá ser recolhida no prazo de 30 dias para o Cofre Estadual através de DAR avulso extraído do sítio 
eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código 5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM-Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo-FAECE. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do 
comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo; 9.5. Aplicar Multa ao Sr. Francisco Fernandes de Almeida no valor de R$ 21.920,64, Fiscal de Obra da 
SEINFRA, por ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resultou injustificado dano ao erário, nos termos do 
art.308, V, da Resolução nº 4/2002- TCE/AM, subitens 1.2.2, 1.2.3, 1.2.4, 1.2.5 e 1.2.6 do Relatório Conclusivo Nº 
76/2017-DICOP, que deverá ser recolhida no prazo de 30 dias para o Cofre Estadual através de DAR avulso 
extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código 5508-Multas aplicadas pelo TCE/AM - Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo - FAECE. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento 
do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art.72, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo. 9.6. Aplicar Multa ao Sr(a). Waldívia Ferreira Alencar no valor de 30.000,00, prevista no inciso VI do art. 
308 da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM), em razão de ato praticado com grave infração à norma legal, subitens 
1.1.1.1, 1.1.1.2, 1.1.1.3, 1.1.1.4 e 1.2.1.1 até 1.2.1.10 do Relatório Conclusivo Nº 76/2017-DICOP, que deverá ser 
recolhida no prazo de 30 dias para o Cofre Estadual através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código 5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM-Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
ExternoFAECE. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de 
pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art.72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do 
TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação 
pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo; 9.7. 
Determinar a inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança pelo prazo de 5 anos a 
Senhora Waldívia Ferreira Alencar, nos termos do artigo 56 da Lei estadual nº 2.423/96; 9.8. Dar ciência ao 
Ministério Público do Estado do Amazonas para apuração de possíveis ilícitos cíveis e criminais pertinentes objeto 
desta representação.   Após 30 (trinta) dias, contados a partir da terceira publicação deste Edital, acerca da 
prolação do decisório acima transcrito, está encerado o processo e formalmente aplicada a sanção, 
restando apenas a sua execução. Ressalte-se que falecido o infrator, seu patrimônio passa a responder pela 
dívida, que poderá ser cobrada dos herdeiros ou do espólio nos termos do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 
(Código de Processo Civil): “O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada 
herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na proporção da parte que lhe coube”. Cumpre-
nos informar, que houve o esgotamento das vias administrativas e que o não pagamento ou cumprimento 
das disposições do decisório, implicará em ação de execução fiscal.  
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
07 de Junho de 2019. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o Sr. PEDRO FLORÊNCIO FILHO , 
para que tome ciência do recurso de reconsideração referente ao acórdão no 584/2018 – TCE – Tribunal 
Pleno, objeto do PROCESSO Nº 11922/2018, no qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo 
art. 11, inciso III, alínea “f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1 - Conhecer o presente Recurso de Reconsideração do Sr. Pedro Florêncio Filho. 8.2 - 
Dar Provimento ao presente Recurso de Reconsideração do Sr. Pedro Florêncio Filho para reformar o Acórdão nº 
502/2017, excluindo o item 10.4 e alterando o item 10.3 que passa a ter a seguinte redação: 10.3 - Julgar Regular a 
Prestação de Contas Anual do Complexo Penitenciário Anísio Jobim – COMPAJ, sob responsabilidade do Sr. Pedro 
Florêncio Filho, gestor e ordenador de despesas, no curso do exercício de 2015, no período de 01/10/2015 a 
31/12/2015. 8.3 - Notificar o Sr. Pedro Florêncio Filho para que tome ciência. Declaração de impedimento: 
Conselheiro Convocado Alípio Reis Firmo Filho (art.65 do Regimento Interno). Após 30 (trinta) dias, contados a 
partir da terceira publicação deste Edital, acerca da prolação do decisório acima transcrito, está encerado o 
processo e formalmente aplicada a sanção, restando apenas a sua execução. Ressalte-se que falecido o 
infrator, seu patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá ser cobrada dos herdeiros ou do espólio 
nos termos do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil): “O espólio responde pelas dívidas 
do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na 
proporção da parte que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o esgotamento das vias 
administrativas e que o não pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, implicará em ação 
de execução fiscal.  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus,19 de Junho de 2019. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o Sr. MARCELO MELO DUARTE , 
para que tome ciência da prestação de contas anual referente ao acórdão no 686/2018 – TCE – Tribunal 
Pleno, objeto do PROCESSO Nº 11082/2017, no qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 4, da Resolução n.04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar irregular a Prestação de Contas Anual do Instituto Municipal de 
Trânsito e Transporte do Município de Itacoatiara, exercício de 2016, de responsabilidade do Sr. Marcelo Melo 
Duarte, Diretor Presidente do órgão, à época, nos termos do art.71, II, da CF/1988, art.40, II, da CE/1989, art.1°, 
inciso II, art.2°, 4°, 5°, inciso I, art. 22, inciso III, alíneas “b”, “c” e “d” e art. 25 da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 11, III, 
“a”, “3” e art.188, §1°, III, “b” e “c” da Resolução n° 04/2002-TCE/AM; 10.2. Aplicar Multa ao Sr. Marcelo Melo 
Duarte, no valor de R$15.344,43, ( quinze mil, trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos), que 
deverá ser recolhida no prazo de 30 dias para o Cofre Estadual através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico 
da SEFAZ/AM, sob o código 5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM - Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
Externo - FAECE, nos termos dos art.1°, XXVI, 52 e 54, II, III, IV e VI da Lei 2423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM) 
c/c art.308, I, alínea “a”, V, VI, da Resolução n° 04/2002 (Regimento Interno do TCE/AM), diante das 
impropriedades identificadas nos itens 1, 2, 3, 10, 11, 14, 15, 16, 17 e 18 do Relatório Voto, por atos praticados com 
grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resultou injustificado dano ao erário, bem como não 
atendimento, no prazo fixado, à diligência deste Tribunal. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o 
encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art.72, inciso III, 
alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não 
adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou 
judicial do título executivo. 10.3. Considerar em Alcance o Sr. Marcelo Melo Duarte, no valor de R$ 3.516,02,( três 
mil, quinhentos e dezesseis reais e dois centavos), que devem ser recolhidos na esfera Municipal para o órgão 
Instituto Municipal de Trânsito e Transporte de Itacoatiara, em função do não recolhimento da cota de contribuição 
patronal (IMTT) à instituição de previdência/ IMPREV, relativo a dezembro de 2016, contrariando os artigos 40, 195, 
I, e 149, § 1º, da Constituição Federal, conforme constante do item 4, do Relatório Conclusivo da DICAMI, com 
devolução aos cofres públicos corrigida nos moldes do art. 304, VI, da Resolução nº 04/2002-RI/TCEAM. O 
recolhimento deve ser feito no prazo de 30 dias, ficando a DICREX autorizada, caso expirado o referido prazo, a 
adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM. 
10.4. Considerar em Alcance o Sr. Marcelo Melo Duarte, no valor de R$ 1.676,95 (hum mil, seiscentos e setenta e 
seis reais, e noventa e cinco centavos), que devem ser recolhidos na esfera Municipal para o órgão Instituto 
Municipal de Trânsito e Transporte de Itacoatiara, em função do não recolhimento das cotas de contribuição 
relativas aos servidores do IMTT, à instituição de previdência, /IMPREVI, pertinente a dezembro de 
2016,contrariando os artigos 40, 195, I, e 149, § 1, da Constituição Federal, conforme constante do item 5, do 
Relatório Conclusivo da DICAMI, com devolução aos cofres públicos corrigida nos moldes do art.304, VI, da 
Resolução nº 04/2002-RI/TCE-AM. O recolhimento deve ser feito no prazo de 30 dias, ficando a DICREX autorizada, 
caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da 
Resolução n° 04/2002-TCE/AM. 10.5. Considerar em Alcance o Sr. Marcelo Melo Duarte, no valor de R$ 
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18.094,98(dezoito mil, noventa e quatro reais e noventa e oito centavos), que devem ser recolhidos na esfera 
Municipal para o órgão Instituto Municipal de Trânsito e Transporte de Itacoatiara, em função da não comprovação 
da entrada e saída no almoxarifado do órgão de equipamentos de proteção e segurança, bem como equipamentos 
de processamento de dados, conforme demonstrado no quadro constante do item 13, do Relatório Conclusivo nº 
07/2018/DICAMI, com devolução aos cofres públicos corrigida nos moldes do art. 304, VI, da Resolução nº 04/2002-
RI/TCE-AM. O recolhimento deve ser feito no prazo de 30 dias, ficando a DICREX autorizada, caso expirado o 
referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução n° 
04/2002-TCE/AM. 10.6. Considerar em Alcance o Sr. Marcelo Melo Duarte, no valor de R$ 511.012,00 (quinhentos e 
onze mil, e doze reais), que devem ser recolhidos na esfera Municipal para o órgão Instituto Municipal de Trânsito e 
Transporte de Itacoatiara, em função da não comprovação da entrada e saída no almoxarifado do órgão de 
equipamentos e tintas adquiridos, assim como pela falta de comprovantes relativos a utilização de combustível ( 
requisições com identificação do veículo e motorista), conforme demonstrado no quadro constante do item 20, do 
Relatório Conclusivo nº 07/2018/DICAMI, com devolução aos cofres públicos corrigida nos moldes do art.304, VI, da 
Resolução nº 04/2002-RI/TCE-AM. O recolhimento deve ser feito no prazo de 30 dias, ficando a DICREX autorizada, 
caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da 
Resolução n° 04/2002-TCE/AM. 10.7. Considerar em Alcance o Sr. Marcelo Melo Duarte, no valor de R$ 6.271,00 
(seis mil, duzentos e setenta e um reais), que devem ser recolhidos na esfera Municipal para o órgão Instituto 
Municipal de Trânsito e Transporte de Itacoatiara, em função da realização de despesa com pintura geral no prédio 
do IMTT, sem que se tenha comprovado a efetiva realização do serviço, conforme quadro constante do item 23, do 
Relatório Conclusivo da DICAMI , com devolução aos cofres públicos corrigida nos moldes do art. 304, VI, da 
Resolução nº 04/2002-RI/TCE-AM. O recolhimento deve ser feito no prazo de 30 dias, ficando a DICREX autorizada, 
caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da 
Resolução n° 04/2002-TCE. 10.8. Recomendar ao Instituto Municipal de Trânsito e Transporte de Itacoatiara-IMTT, 
na pessoa do atual gestor que: 10.8.1.Crie Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, responsável pelo 
julgamento de recursos interpostos contra penalidades impostas pelo Instituto Municipal de Trânsito, conforme 
previsão no art. 7º da Lei nº 151, de 29 de janeiro de 2010, que dispõe sobra a transformação da Empresa Municipal 
de Trânsito e Transporte EMTT em autarquia; 10.8.2.Crie um controle eficaz de ponto dos cargos comissionados, 
uma vez que observamos in loco não haver estrutura física para acomodá-los; 10.8.3. Encaminhe informações de 
Atos de Pessoal pelo Sistema de Atos de Pessoal do e-contas, das admissões e exonerações dos Assessores 
Legislativos e Funções Gratificadas que ocorreram no exercício de 2015; 10.8.4. Atualize os registros funcionais que 
se encontram desatualizados, tais como o fornecimento da declaração de Imposto de Renda, relativos aos 
exercícios de 2015/2016. 10.9. Arquivar o presente processo, após cumpridos os itens anteriores. Após 30 (trinta) 
dias, contados a partir da terceira publicação deste Edital, acerca da prolação do decisório acima transcrito, 
está encerado o processo e formalmente aplicada a sanção, restando apenas a sua execução. Ressalte-se 
que falecido o infrator, seu patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá ser cobrada dos herdeiros 
ou do espólio nos termos do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil): “O espólio responde 
pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das forças da 
herança e na proporção da parte que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o esgotamento das vias 
administrativas e que o não pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, implicará em ação 
de execução fiscal.  
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus,19 de Junho de 2019. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA a Sra. MERCEDES GOMES DE 
OLIVEIRA, para que tome ciência da prestação de contas anual referente ao acórdão no 909/2018 – TCE – 
Tribunal Pleno, objeto do PROCESSO Nº 11316/2017, no qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas da 
Sra. Mercedes Gomes de Oliveira, gestora do SPA Coroado no período de 01/01/2016 a 25/08/2016, nos termos do 
artigos 1º, II, 22, II e 24 da Lei n. 2423/1996; e artigos 188, §1º, II e 189, II da Resolução 04/2002–TCE/AM; 10.2. 
Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas da Sra. Ana Vera Silveira da Penha, gestora do SPA Coroado 
no período de 26/08/16 a 31/12/2016, nos termos do artigos 1º, II, 22, II e 24 da Lei n. 2423/1996; e artigos 188, § 
1º, II e 189, II da Resolução 04/2002–TCE/AM; 10.3. Dar quitação à Sra. Mercedes Gomes de Oliveira, consoante 
os arts. 23 da Lei n. 2.423/96 e 189, I, da Resolução n. 04/02; 10.4. Dar quitação à Sra. Ana Vera Silveira da Penha, 
consoante os arts. 23 da Lei n. 2.423/96 e 189, I, da Resolução n. 04/02; 10.5. Recomendar ao Serviço de Pronto 
Atendimento Coroado-Spa Coroado que haja estudo prévio das necessidades da Unidade de Saúde solicitando com 
antecedência dos órgãos estaduais competentes a realização dos procedimentos licitatórios em conformidade com 
a Lei n. 8.666/93 Após 30 (trinta) dias, contados a partir da terceira publicação deste Edital, acerca da 
prolação do decisório acima transcrito, está encerado o processo e formalmente aplicada a sanção, 
restando apenas a sua execução. Ressalte-se que falecido o infrator, seu patrimônio passa a responder pela 
dívida, que poderá ser cobrada dos herdeiros ou do espólio nos termos do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 
(Código de Processo Civil): “O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada 
herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na proporção da parte que lhe coube”. Cumpre-
nos informar, que houve o esgotamento das vias administrativas e que o não pagamento ou cumprimento 
das disposições do decisório, implicará em ação de execução fiscal.  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
19 de Junho de 2019. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o Sr. TABIRA RAMOS DIAS 
FERREIRA, para que tome ciência do recurso referente ao acórdão no 125/2019 – TCE – Tribunal Pleno, 
objeto do PROCESSO Nº 14012/2017, no qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo 
art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002- TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer o presente Embargos de Declaração com efeitos infringentes, interpostos 
pelo Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, em face do Acórdão nº 751/2018-TCE-TRIBUNAL PLENO; 7.2. Negar 
Provimento ao presente Recurso do Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, com fulcro no art.1º, XXI, da Lei n° 2423/96 c/c 
o art. 11, III, “g”, da Resolução 04/2002- TCE/AM, mantendo na íntegra o teor do Acórdão nº 751/2018-TCE-
TRIBUNAL PLENO; 7.3. Dar ciência ao Responsável, Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, bem como aos seus 
patronos, devidamente habilitados nos autos, acerca do deslinde deste feito.  Após 30 (trinta) dias, contados a 
partir da terceira publicação deste Edital, acerca da prolação do decisório acima transcrito, está encerado o 
processo e formalmente aplicada a sanção, restando apenas a sua execução. Ressalte-se que falecido o 
infrator, seu patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá ser cobrada dos herdeiros ou do espólio 
nos termos do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil): “O espólio responde pelas dívidas 
do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na 
proporção da parte que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o esgotamento das vias 
administrativas e que o não pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, implicará em ação 
de execução fiscal.  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
19 de Junho de 2019. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA a Sra. POLIANA VIGA DE ARAÚJO, 
para que tome ciência da prestação de contas anual referente ao acórdão no 773/2017 – TCE – Tribunal 
Pleno, objeto do PROCESSO Nº 11510/2016, no qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 4, da Resolução n.04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
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voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Considerar em Alcance o Senhor Floriano Maia Viga, Diretor-Presidente 
da Empresa Municipal de Transportes Urbanos de Presidente Figueiredo-EMTU e Ordenador de Despesas, à 
época, referente ao exercício de 2015, no valor de R$ 46.774,53 (quarenta e seis mil, setecentos e setenta e quatro 
reais e cinquenta e três centavos), nos termos do artigo 304, incisos II, III e IV, da Resolução nº. 04/2002 - 
RITCE/AM, c/c o disposto no artigo 22, inciso III, alíneas “c” e “d” e § 2º, alínea “a” da Lei nº. 2423/1996-LOTCE/AM, 
em razão do montante listado nos itens 17 e 21 da Informação Conclusiva nº. 44/2017, às fls. 2786/2806 dos autos, 
que devem ser recolhidos na esfera Municipal para o Órgão Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo no prazo 
de 30 dias, com a devida comprovação nestes autos (artigo 72, inciso III, alínea “a” da Lei nº. 2423/1996 – 
LOTCE/AM e artigo 308, §3°, da Resolução nº. 04/2002 – RITCE/AM). Expirado o prazo estabelecido, e não 
havendo recolhimento da referida quantia, determinar ao Chefe do Poder Executivo daquele Município que proceda 
a inscrição na Dívida Ativa do Município e a imediata cobrança judicial, cientificando este Tribunal de todas as 
medidas adotadas. 10.2. Julgar irregular a Prestação de Contas do Senhor Floriano Maia Viga, Diretor-Presidente 
da Empresa Municipal de Transportes Urbanos de Presidente Figueiredo - EMTU e Ordenador de Despesas, à 
época, referente ao exercício de 2015, nos termos do artigo 18, inciso II, da Lei Complementar nº 06/1991, c/c o 
artigo 1º, inciso II, artigo 22, inciso III, “b” e “c”, todos da Lei nº. 2423/1996 – LOTCE/AM e artigo 188, §1º, inciso III, 
alíneas “b” e “c”; 10.3. Aplicar Multa ao Sr. Floriano Maia Viga, Diretor-Presidente da Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos de Presidente Figueiredo-EMTU e Ordenador de Despesas, à época, no valor de R$ 8.768,25 
(oito mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), na forma prevista no artigo 1º, XXVI, da Lei 
2423/96, nos termos do artigo 54, inciso II, da Lei nº. 2423/1996–LOTCE/AM c/c o artigo 308, inciso VI, da 
Resolução nº. 04/2002–RITCE/AM, inciso acrescentado pelo artigo 2º, da Resolução nº. 25/2012, pelo cometimento 
das impropriedades listadas no voto de itens nºs. 02, 11, 13, 14, 16.1, 16.2, 16.3, 17, 18, 19, 20 e 21 da Informação 
Conclusiva nº. 44/2017-CI–DICAMI, às fls. 2786/2806 dos autos, que devem ser recolhidos na esfera Estadual para 
o Órgão Encargos Gerais do Estado–SEFAZ no prazo de 30 dias (artigo 174 do RITCE), com a devida comprovação 
nestes autos. Na hipótese de expirar este prazo, aquela importância deverá ser atualizada monetariamente (artigo 
55, da Lei nº. 2423/1996), ficando a DICREX autorizada a adotar as medidas previstas no artigo 173 da Subseção 
III, da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº. 04/2002–RITCE. 10.4. DETERMINAR à Secretaria do Tribunal 
Pleno que: - Encaminhe à atual Administração da Empresa Municipal de Transportes Urbanos de Presidente 
Figueiredo - EMTU, as cópias autênticas das peças emitidas pela Comissão de Inspeção e pelo Representante 
Ministerial, visando evitar o cometimento das mesmas impropriedades em Prestação de Contas futuras; - Notifique o 
Senhor Floriano Maia Viga, Diretor-Presidente da EMTU e Ordenador de Despesas, à época, com cópia do 
Relatório/Voto e Acórdão para ter ciência do decisório e, querendo, apresentem o devido recurso; - Após a 
ocorrência da coisa julgada, nos termos dos artigos 159 e 160, da Resolução nº. 04/2002-RITCE, adote as 
providências do artigo 162, §2º, do RITCE.  Após 30 (trinta) dias, contados a partir da terceira publicação deste 
Edital, acerca da prolação do decisório acima transcrito, está encerado o processo e formalmente aplicada a 
sanção, restando apenas a sua execução. Ressalte-se que falecido o infrator, seu patrimônio passa a 
responder pela dívida, que poderá ser cobrada dos herdeiros ou do espólio nos termos do Art.796 da Lei nº 
13.105/2015 (Código de Processo Civil): “O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, 
cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na proporção da parte que lhe coube”. 
Cumpre-nos informar, que houve o esgotamento das vias administrativas e que o não pagamento ou 
cumprimento das disposições do decisório, implicará em ação de execução fiscal.  
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
19 de Junho de 2019. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 022/2019 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2.423/1996 – LOTCE, e 
art. 97, I e § 2º, da Resolução 04/2002 – RITCE, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Conselheiro-Substituto Luiz Henrique Pereira Mendes, fica NOTIFICADA a Empresa IMAFER INDÚSTRIA 
AMAZONENSE DE FERRAMENTARIA LTDA. para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa acerca das 
restrições e/ou questionamentos citados na NOTIFICAÇÃO N.º 092/2019 – DICOP que trata da Prestação de 
Contas Anual do Sr. Nadiel Serrão do Nascimento, Prefeito Municipal de Itapiranga, Referente ao Exercício de 2015 
e/ou recolher ao erário, o montante identificado na referida Notificação, decorrentes da não comprovação da boa e 
regular aplicação de recursos despendidos em obras e/ou serviços de engenharia sujeitos à fiscalização por esta 
Corte de Contas, corrigido monetariamente. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 24 de junho de 2019. 
 

EUDERIQUES PEREIRA MARQUES 
DIRETOR DICOP 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 19/2019 
DEATV 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Junior, fica NOTIFICADO a Sra. SOCORRO ANTÔNIA 
DA SILVA, para, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 1º andar, Parque Dez de Novembro, 
para tomar conhecimento dos questionamentos apontados na Notificação nº 321/2018-DEATV, Processo 
nº2990/2014, que trata da  Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 33/2013, celebrado entre a SEPED e a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Preto da Eva. 
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DEPARTAMENTO DE AUDITÓRIA DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, DA SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2019. 
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